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GABINETE VEREADOR RICHARD COSTA 
 
 

INDICAÇÃO Nº______/2020 
 

 INDICA ao Sr. Leonardo Antônio Abrantes, 
Secretário Municipal de Infraestrutura com 
cópia para Cesan, que seja realizado devido 
reparo no calçamento na Rua Costa e Silva, 
Bairro Mãe-ba, Anchieta-ES. 

 
 
  
O Vereador Richard Otoni Costa, no uso de suas atribuições legais, conforme 
dispõe o artigo 123 do Regimento Interno dessa Casa de Leis, INDICA, a Sr. 
Leonardo Antônio Abrantes, Secretário Municipal de Infraestrutura com 
cópia para Cesan, o que segue: 
  

 JUSTIFICATIVA 
 
 

Senhor secretário,  
 
Tendo em vista o art. 6º inciso IV, alínea “d” da Lei Orgânica, que prevê: “(...) que 
compete privativamente ao Município a construção e conservação de ruas, 
praças e estradas municipais (...)” Faz-se necessário que seja providenciado 
reparo no calçamento na Rua Costa e Silva, Bairro Mãe-ba, tendo em vista que 
a medida é extremamente necessária, pois existe um grande buraco nesta via, 
o que vem prejudicando o trânsito de veículos e oferecendo sério risco de 
acidentes. 
Neste sentido, o vereador Richard Otoni Costa, no uso de suas atribuições 
legais, INDICA ao Secretário Municipal de Infraestrutura, o Sr. Leonardo 
Antônio Abrantes, que providencie a realização do mesmo.   
 
 
 

Plenário Urias Simões dos Santos, 30 de novembro de 2020. 
 
 

 
 

RICHARD OTONI COSTA 
Vereador 
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